
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 730493 - MG (2022/0079616-6)

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : IGOR RAFAEL MARTINS DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENTA

HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PENAL. FALTA 
DISCIPLINAR DE NATUREZA GRAVE. PRAZO PRESCRICIONAL. 
APLICAÇÃO DO ART. 109, VI, DO CP. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO 
DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
1. A decisão agravada está amparada na jurisprudência desta Corte, que 
entende que o prazo prescricional para apuração de falta grave é de 3 anos, 
nos termos do art. 109, VI, do Código Penal, aplicado por analogia, devendo 
assim ser mantida.
 2. [...] as alterações introduzidas no ordenamento jurídico, no § 7º do art. 
112 da Lei de Execução Penal ('O bom comportamento é readquirido após 1 
(um) ano da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito 
temporal exigível para a obtenção do direito') se referem à reabilitação da 
falta grave, e não ao prazo prescricional para a sua apuração (HC n. 
706.507/MG, Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do 
TJDFT), Quinta Turma, DJe de 15/2/2022).
3. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região) e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.
 

Brasília, 28 de junho de 2022.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por Igor Rafael Martins dos 
Santos contra a decisão monocrática, de minha lavra, assim ementada (fl. 120):

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. FALTA DISCIPLINAR DE 
NATUREZA GRAVE. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 109, VI, 
DO CP. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL.

Ordem denegada.
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Aqui a defesa afirma que, em que pese o entendimento demonstrado pelo 

douto relator na decisão monocrática, a defesa insiste que o critério de regência a ser 

adotado deve ser aquele estabelecido pela Lei nº 13.964, de 2019, notadamente do 

disposto no artigo 112 § 7º da LEP no sentido de que o bom comportamento é 

readquirido após 01 ano da ocorrência do fato. Ora, a extinção da pretensão 

persecutória da falta ocorreu em 22/02/2021, podendo, portanto, se falar em prescrição 

da pretensão (fl. 131).

Aduz que o entendimento proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais e reiterado por V. Excelência, com a máxima vênia, contraria princípios 

norteadores do Direito Penal ao deixar de reconhecer a reabilitação do apenado e a 

prescrição da falta grave pelo decurso de 12 meses, deixando de aplicar o artigo 112, § 

7º, da LEP, em sua interpretação in bonam partem (fl. 132).

Requer, ao final, o provimento do presente agravo com a reconsideração da 

decisão monocrática para que se reconheça a prescrição da falta grave imputada ao 

agravante diante do lapso temporal de 01 ano entre a sua ocorrência e homologação 

(art. 112, § 7º, da LEP) (fl. 135).

É o relatório.

VOTO

A decisão agravada está amparada na jurisprudência desta Corte, que 

entende que o prazo prescricional para apuração de falta grave é de 3 anos.

Assim, a decisão deve ser mantida por seus próprios fundamentos, 

os quais ora transcrevo (fls. 121/122):

[...]
O acórdão impugnado não destoa da jurisprudência uníssona desta Corte 

que entende que a prescrição das faltas disciplinares de natureza grave, em 
virtude da inexistência de legislação específica, regula-se, por analogia, pelo 
menor dos prazos previstos no art. 109, VI, do Código Penal, de 3 anos (HC n. 
682.633/MG, Ministro Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF/1ª 
Região), Sexta Turma, julgado em 5/10/2021, DJe 11/10/2021), não havendo 
qualquer ilegalidade no caso em apreço.

Ainda nesse sentido:
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 

RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DISCIPLINAR DE 
NATUREZA GRAVE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO 
APLICÁVEL. PRECEDENTES DESTE STJ. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.
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I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Supremo Tribunal Federal, sedimentou 
orientação no sentido de não admitir habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não-conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício.

II - Para a apuração da falta disciplinar, diante da inexistência de 
disposição específica na Lei de Execuções Penais, a jurisprudência adota o 
menor prazo prescricional previsto na Lei Penal, qual seja, 3 (três) anos, ex 
vi do art. 109, VI do Código Penal.

III - Assente nesta eg. Corte Superior que "A prescrição das faltas 
disciplinares, diante da lacuna legislativa, observa, por analogia, o menor dos 
prazos previstos no art. 109 do Código Penal, que é de 3 anos. Normas 
penitenciárias não têm o condão de regular a perda do direito disciplinar, 
pois compete privativamente à União legislar sobre o assunto" (AgRg no HC 
n. 654.281/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, DJe de 
23/6/2021). No mesmo sentido, o HC 682.633/MG, Sexta Turma, Rel. Min. 
Olindo Menezes, Des. Convocado do TRF 1ª Região, DJe de 11/10/2021).

IV - Aliás, esta Corte já firmou a compreensão de que O bom 
comportamento durante a execução da pena (análise global do período) 
continua a pautar a análise do benefício e não é sinônimo ou mera repetição 
do requisito objetivo do não cometimento de falta grave nos últimos 12 
meses (AgRg no HC n. 693.222/MS, Sexta Turma, Rel. Min. Rogério Schietti 
Cruz, DJe de 5/11/2021).

Habeas Corpus não conhecido. (HC n. 706.507/MG, Ministro Jesuíno 
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 
8/2/2022, DJe 15/2/2022)

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. FALTA GRAVE. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. ART. 109, 
INCISO VI, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante a ausência de norma legal expressa sobre o tema, aplica-se 
às faltas graves o menor dos prazos prescricionais gerais previstos no art. 
109 do Código Penal, qual seja, 3 (três) anos (inciso VI).

Precedentes.
2. Na espécie, a prática da falta grave, consistente em fuga, ocorreu 

em 01/06/2019, e a decisão homologatória do seu reconhecimento se deu 
em 26/04/2021 (fls. 68-73). Portanto, não transcorreu o triênio necessário à 
consumação do prazo prescricional.

3. O art. 83, inciso III, alínea b, do Código Penal, como se sabe, 
dispõe sobre os requisitos para a concessão do livramento condicional, 
sendo inaplicável para a contagem do prazo de prescrição para 
apuração de falta disciplinar. Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 724.598/GO, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta 

Turma, DJe de 29/4/2022 - grifo nosso)
Com efeito, [...] as alterações introduzidas no ordenamento jurídico, no § 7º, 

do art. 112, da Lei de Execução Penal ('O bom comportamento é readquirido após 
1 (um) ano da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito 
temporal exigível para a obtenção do direito'), se referem à reabilitação da falta 
grave, e não ao prazo prescricional para a sua apuração (HC n. 706.507/MG, 
Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Quinta Turma, 
DJe de 15/2/2022).

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEXTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2022/0079616-6 HC 730.493 / MG
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  09758231620188130024  10024180975823001  25577300620218130000  
9758231620188130024

EM MESA JULGADO: 28/06/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ ELAERES MARQUES TEIXEIRA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : IGOR RAFAEL MARTINS DOS SANTOS (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena 
Privativa de Liberdade - Falta Grave

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : IGOR RAFAEL MARTINS DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região) e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Antonio Saldanha Palheiro.
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